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Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n." 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267

E_mail: lavras(âfarrapo.com.br Cep: 97 390- 000

PROJETO DE LEI No O4O|2O22

Institui Gratificação de serviço, devida ao servidor efetivo
responsável pela folha de pagamento do Poder Executivo
Municipal e do Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 10 - Institui Gratificação de serviço, devida ao seruidor efetivo
responsável pela folha de pagamento do Poder Executivo Municipal e do Regime
Próprio de Previdência Social.

Art. 20 - A Gratiflcação de seruiço será paga mensalmente, no valor
de R$ 1.000,00 (Um mil reais), ao servidor designado por Portaria.

Art. 30 - A gratificação será incluída integralmente no cálculo da
remuneração das férias regulamentares e da Gratificação Natalina.

Art. 40 - O valor percebido a título de gratiflcação, não se incorpora
à remuneração e não é base de contribuição previdenciária.

Art. 50 - O valor da gratificação será revisado automaticamente
pelo mesmo índice e na mesma forma em que ocorrer a revisão anual dos
vencimentos para os seruidores municipais do Poder Executivo.

Art. 60 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:

04.01 Secretaria de Administração
04.t22.0200. 20 1 0 Venci mentos e Va nta gens Fixas

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de abril de 2022.

Lavras do Sul, 18 de Abril de 2022.

Municípal
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Lavras do Sul, 20 de abril de 2022
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Çone: 55 3282 -1

Ofício no 12012022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 04012022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
PresideÀte da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa a correção do Projeto de Iei 04012022
lnstitui Gratificação de serviço, devida ao servidor efetivo responsável pelo
folha de pagamento do Poder Executivo Municipal e do Regime Próprio de
Previdência Social.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Cordialmente

Sávio nston Prestes

Prefeito

94.eza, 373 - Centro - C.WQ

-No



P tura Munici al de Lavras o Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n'" 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -L229 - Fax : 55 282 -L267
E-mail: lavras@,farrapo.com.br Cep: 97 39O- 000

JUSTIFICATIVA

somente,*,.*,à1'J'5',i:,ffi .TiT?r:i'Ji.'?:llff XT'#1,J;'.:i"Ê*:',il':
dá Regime próprio de Previdência, como também o aumento considerável de

obrigaçIões, reaÍizadas cumulativamente, como a implantação e alimentação do

esoõiaÍ, envio de arquivos ao TCE, como SIAPC, SIAPES contratos e web, elaboração

da DIRF, Receita Federal, elaboração da RAIS, demonstrativos de vencimentos para

Impactos Financeiros, elaboração de Contratos Administrativos decorrentes de
Processos Seletivos, lançamentos de diárias, cadastro de estagiários, lançamento de
vale alimentação, inclusão e manutenção no Ipê Saúde, consignados, Sefip lGftp,
guias do RPPS, etc.

Justificamos ainda a criação desta gratiflcação apenas para o Poder
Executivo, ainda que tenhamos uma Autarquia, a FMHHTC, tendo em vista que
possuímos mais de 600 seruidores, entre ativos, inativos e pensionistas, e é sabido
que a FMHHTC possui menos de 40 seruidores e existe mais de um seruidor para
executar esses mesmos seruiços, com exceção da folha de pagamento do RPPS que
é exclusivamente lançada e gerada aqui.

Administração



ANO
ÉXERCíCIO EM QUE AAçÃO ENÍRARÁ EM VIGOR:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DATA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Gastos pÍêvbtos no exercício de 2022 a 2024,

2024FONTE 2022 2023

1

0001- Lrvre
Lêgêndâ:

Motivação do impacto - Legonda
,a - Criação, expânÉo ou aperfeiçoamento de aÉo gove.nâmentâl (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatóries de CaráteÍ Continuado (LC 1 01 , an. 1 7)

3 - Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou confissáo de dívida (LC í01, art.29, §1")

5 - Bênêfícios da Sêguridade Social (LC 101, art.24)

6 - Gastos com pessoal (LC 1 01, an. 21 )

I Aumento permanente de R{eitas
U Reoução permanente de despess

! Agroveitamento da margem 6e spansâo das D,O.C,C

I e despesa não É enquadra no conceito de despesa obngatória de caréter contrnuadona ou pes§t, *ndo dispen9dos os mtranismos de @mpensçao.

Favoravél



. COMPATIBILIDADE COM

EIA aÉo 6tiá prwis:la no Plano Plurianual onfome o seguinte progEm govemarentall

Objetivo:
Açao:

f] n ação não encontra previsão em nenhum dos orogramâs do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo no PPA

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

! n ação esuá prevista na LDO do qercício, conforme consü no anso de Metas e Prioridades:

200 - Administrativo
Objetivo:

Ação:
! I ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inclusáo na LDO

C , COMPATIBILIDÀDE COM A LEI DO ORçAMENTO

I a desoee dco.rente da q*uÉo da ação está previstô na Lei cie Orçrmento do sercí:io f]nanceiro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fontê dê rêcurso:

Saldo Atual:

B a depe* d«orente da q€ução da açãô não 6tá pBista na LOA ou é insficiente, *ndo n*sária â ebêrtuE dê crá1ito adicional;

de Lêi âulorizâtivô do crédito adicional no:

10.500,00

1 0 500,00

R$

R9

7.s50.589,46R$

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscars

lmpacto da(s) aÉo (óes) sobre as despesas Íiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensação
das receitas Íiscais e/ou redução das despesas Íiscais

Resultado primário com o lmpacto das aÇôes
Rêsultado nominal previsto

da Divida Consolidada Líquida e Passivos reconhêcidos
das disponibilidades Financeiras (Líquidâs)

pública mnicipal. DaÍ mais
dê apoiô
qualidade ao gagto púbticô otimizando as

atiYid€&9 administratiYo a tôdôs os órgâô§

a§



52% 52Yo 51Yo

Ao/o 0Yo0%

{'i i Recêilâ Corrênte Liquida RGF 12-2021
(2 i Comprometimento atual de gaslos Çarn pessoal

Poder Executivo
Poder Legislativo

(3)PÊrcentuãl dê comprometirÍrênto atual de gastos côm pessôal
Poder Executtvo

Poder Legrslalivo
(4J Aórêscimo nos gastos

' Pôder Exêcutivo
Poder Legislalivo

(5i Gâstos Totais Projetados com
c âuínênto PrôPostô.i= 2 + 4\

52Yol 52alo 51o/o

0o/ol 00À 0o/o

23.227.711.82 33.986.435,46 35281194.s4
0 c

A} PE§SOAL

Podeí Êxecutivo
Poder Legrslatrvo

(â) perÊentuai orôJeiâdÇ ern relagãer ê
Receita Corrcnre Liquida i= 5l 1)"100

Poder Executivo
Poder Leqislativo

(1) Receite Corrente Líquide Prevista
(2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
(3) Percentual atual em relaÇão à Receita Corrente Líquida 1= 2 1 1 y1 99
(4) Aumento da DÍvida Consolidada Líquida
(5) Dívida Consolidada Líquida com o aumenio proposto.(= 2 + 4)

(5) Percentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em relaÉo à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1f 100

)i7n2022 2023

ava

n 00

0.000Á 0.00% 0,00%

Sávio Jotn§oaP.,@a§. F,r eifo



' O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas âtribuiçôes legais, em cumprimento às determinações da LC 101 12.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa cle impacto. DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudô êncontra-se evidenciado no estudo anexo a êste documento.

Declara, que a execução da açâo acima ÍeÍêrida não contraria nenhum dispositivo legal. notadamente da
ConstituiÇão Federai. cÍa Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor', em espêcial a Lêi de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Sênado Fedêral.

de TAVRAS DO 19 de Abril de 2022.

Sávro Johnston Prestes - Prefeito



IMPACTO FINANCEIRO

Gratificação Folha de Pagamento

2022
VENCIMENTOS: 1.000,00 X 9 =
13o sAúRIo=
Y, rÉRmS=

R$ 9.000,00 ( a paftir de abrill2022)
R$ 1.000,00
R$ 500,00

TOTAL: R$1O.500/00

Lavras do Sul, 14 de abril de 2022.

mpÕ5
Agente Adnn. r

2023 reajuste 5%

VENCIMENTOS: 1.050,00 X 13,5 = Rg 14,175,00

2024 reajuste 5%

VENCIMENTOS: 1.102,50 X 13,5 = Rg 14.883,75

Josilene

Matrícula 1637


